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DECRETO
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DECRETO Nº 050, DE 24 DE JULHO DE 2020.

“Altera o Decreto nº 036, de 
25 de maio de 2020, que dispõe 

sobre ajustes nas medidas de 
prevenção da Doença COVID-19 

e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o inci-
so IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO o prazo estabelecido no Decreto Munici-
pal nº 036, de 25 de maio de 2020 que dispõe sobre as medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos do Covid-19, para 
fechamento do comércio local,

CONSIDERANDO que, muito embora a Administração Mu-
nicipal reconheça a necessidade da abertura do comércio como 
forma de fomentar a economia local e a subsistência das nossas 
Famílias, deve, também, atentar-se ao cumprimento do dever 
constitucional de prevenir a saúde da população, conforme pre-
coniza o artigo 196 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido o funcionamento das atividades comer-
ciais, condicionado as observâncias contidas no Decreto nº 036, 
de 26 de maio de 2020:

I - Lojas de conveniência: com atendimento preferencialmente 
para retirada no local, através das grades do estabelecimento, 
até às 22 horas, sendo vedada o consumo no local; 

II - bares e congêneres, atendimento até as 20 horas;

III - Restaurantes, padarias, lanchonetes, pizzarias, sorveterias, 
ambulantes e trailers, com atendimento até às 22 horas, poden-
do se necessário atender os clientes no local, com redução a 
30% da capacidade, desde que servidos nas mesas do estabe-
lecimento e/ou atendimento de entrega em domicílio;

§1º todos os estabelecimentos comerciais do município citados 
neste artigo e os demais que não foram citados deverão adotar 
as seguintes medidas:

a) coibir aglomerações e garantir a distância mínima de 2,0 me-
tros de distância entre os funcionários e clientes do estabeleci-
mento;

b) disponibilizando locais para lavar as mãos com frequência;

c) disponibilizar equipamentos de proteção individual (máscaras 

e luvas) para os funcionários, bem como álcool 70% para desin-
fecção de mão aos funcionários e clientes;
d) manter ventilados ambientes intensificando a frequência de 
limpeza de piso, corrimão, maçaneta e banheiros com álcool 
70% ou solução de água sanitária;

§2º Os serviços de entrega (delivery) deverão cadastrar o res-
ponsável pela entrega junto as autoridades de vigilância.

Art. 2º Fica determinado o “Toque de Recolher”, no horário 
compreendido das 23 horas às 05 horas do dia seguinte, exceto:

I - Órgãos de Segurança, Chefes dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário;
II - vigias noturnos;
III - profissionais da área da saúde;
IV demais profissionais que estejam vindo ou indo para o traba-
lho mediante identificação e comprovação do vínculo;
V - casos em caráter excepcional e inadiável.

Art. 3º Em caso de descumprimento das medidas previstas 
neste Decreto, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
Departamento de vigilância sanitária, terá competência para au-
tuar eventuais práticas de infrações administrativas previstas no 
ordenamento jurídico municipal inclusive suspensão, cassação 
do alvará de funcionamento ou interrupção de atividades, bem 
como no artigo 10 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto de 
1977, além dos crimes previstos nos artigos 131 e 268 do Código 
Penal, devendo, nestes casos, encaminhar as ocorrências para 
as autoridades competentes.

Art. 4º As medidas previstas neste decreto poderão ser reava-
liadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemio-
lógica e necessidades do Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
24 de julho de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007/2020
CONCURSO PÚBLICO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Se-
nhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do concurso público de provas e títulos homologado pelo Decre-
to Municipal nº 071/2016, CONVOCA os candidatos relacio-
nados no Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de publi-
cação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoas física – C.P.F. 
(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título  de eleitor, com prova de quitação perante 
a justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do certificado de reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Laudo Médico acompanhado dos seguintes exames:
g.1) RX Tórax – P.A. e Perfil – validade máxima de 3 meses;
g.2) Eletrocardiograma de repouso – validade máxima de 3 (três) 
meses;
g.3) V.D.R.L. (sorologia para Lues) – validade máxima de 3 (três) 
meses;
g.4) Hemograma completo – validade máxima de 3 (três) meses;
g.5) Glicemia de jejum – validade máxima de 3 (três) meses;
g.6) Creatinina – validade máxima de 3 (três) meses;
g.7) TGP – validade máxima de 3 (três) meses;
g.8) Reação de Machado Guerreiro (Sorologia para Chagas) – 
validade máxima de 3 (três) meses;
g.9) Exame de urina (E.A.S – Elementos Anormais e Sedimen-
toscopia) – validade máxima de 3 (três) meses;
g.10) Exame parasitológico de fezes – validade máxima de 3 
(três) meses;
g.11) Tipagem sanguínea (ABO e fator Rh) – validade máxima 
12 (doze) meses;
g.12) Exame oftalmológico com acuidade visual e fundo de olho, 
para os cargos de PROFESSOR (TODOS).
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o 
cargo;
i) Declaração de não acumulo de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro no órgão de classe;
m) Comprovante de endereço;
n) Fotocópia da carteira nacional de habilitação – C.N.H (quando 
for o caso);
o) Certidão negativa de ações criminais emitidas pelas justiças, 
Estadual e Federal.
o) 01 foto 3x4, recente, tirada de frente.

As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou apresen-

tadas com as originais que, depois de conferidas serão devolvi-
das.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
neste Edital ou não requererem no mesmo prazo a prorrogação 
por até igual período, terão as respectivas convocações e nome-
ações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 24 de julho de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 
007/2020

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
Nome do CaNdidato ClassifiCação

ÉRIKA DOURADO NEVES 02

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 036/2020

1. PARTES: Município de Vicentina e empresa Neide Rocha 
Barros Gonçalves ME.

2. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza para Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020, a contar da data 
de assinatura do instrumento contratual.

4. VALOR TOTAL: R$ 54.228,25 (cinquenta e quatro mil, 
duzentos e vinte oito reais e vinte e cinco centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
015/2020, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho 
de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.009.08.241.0007.2006 – Programas de Atividades com recur-
sos do FMAS – Idosos
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
1.29.000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social

04.009.08.241.0007.2006 – Programas de Atividades com recur-
sos do FMAS – Idosos
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
1.82.000 – Transferência do Estado FEAS  
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04.009.08.243.0007.2007 – Programas de Atividades com Re-
cursos do FMAS – Criança e Adolescente 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
1.29.000 – Transferência de Recursos do fundo nacional de As-
sistência Social 

02.006.04.122.0022.2039 – Manutenção da Secretaria de Admi-
nistração e finanças 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
1.00.000 – Recursos Ordinários 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2020

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros 
de Azevedo Amaral.
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